
LEI ORDINÁRIA Nº. 1.312/2011.

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  E
IMPLANTAÇÃO  DA  BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL “FRANCISCO
MATIAS DE SOUSA - O MANINHO”
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

             Art. 1º. Fica criada e implantada a BIBLIOTECA PUBLICA
MUNICIPAL  “FRANCISCO  MATIAS  DE  SOUSA  -  O  MANINHO”,
subordinada à administração da Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, com o objetivo de reunir, preservar, organizar e divulgar um
acervo informativo e literário, tornando-o disponível para a comunidade. 

Art. 2º. A BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL “FRANCISCO
MATIAS DE SOUSA - O MANINHO”, funcionará em imóvel próprio, situado
a Rua Beija Leite, S/N, Centro, Farias Brito-CE.

             Art. 3º. Para acobertar as despesas com instalação,
manutenção e aquisição do acervo inicial para a Biblioteca criada fica o
Poder  Executivo  autorizado  a  utilizar  dotações  orçamentárias  da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

             Art. 4º. É o Poder Executivo autorizado a firmar
contratos com Institutos e Associações, para instalação e manutenção
da Biblioteca Pública Municipal.

             Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua
promulgação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, 25 de fevereiro de
2011.

JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO
PREFEITO MUNICIPAL
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